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DECRETO Nº          5.152,            DE   24     DE         FEVEREIRO          DE 2005.

Institui o Sistema Estadual Antidrogas – SISEAD e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA ESTADUAL ANTIDROGAS

Art. 1º  Fica Instituído o Sistema Estadual Antidrogas, com a finalidade de articular, integrar, organizar e coordenar as atividades relacionadas com:

   I – a redução da demanda de drogas, que compreende:

a) a prevenção do uso indevido de drogas, constituída por ações direcionadas para a redução dos fatores de vulnerabilidade e risco e para a promoção e o fortalecimento dos fatores de proteção;

b) a atenção aos usuários e dependente de drogas e respectivos familiares, constituída por ações que visem à melhoria da qualidade de vida e à redução dos riscos e dos danos associados ao uso de drogas;

c) a reinserção social de usuários ou dependente de drogas e respectivos familiares, constituída por ações direcionadas para sua integração ou reintegração em redes sociais.

  II – redução da oferta de drogas, que compreende:

a) a repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícitos de drogas;

b) a regulação da oferta de drogas para fins lícitos;

c) o controle  de  produtos  farmacêuticos  e  de substâncias químicas, previsto em legislação específica;

d) o desenvolvimento de culturas alternativas em substituição e cultivos ilícitos de drogas.

Art. 2º  São princípios do Sistema Estadual Antidrogas:

    I – o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, especialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;

   II – o respeito à diversidade e  às  especificidades populacionais existentes;

  III – a promoção  dos  valores  éticos,  culturais  e  de cidadania do povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de proteção para o uso indevido de drogas e outros comportamentos correlacionados;

  IV – a promoção de  consensos  estaduais,  de  ampla participação social, para o estabelecimento dos fundamentos e estratégias do Sistema Estadual de Políticas Públicas Antidrogas;

   V – a promoção da responsabilidade compartilhada entre Estado e Sociedade, reconhecendo a importância da participação social nas atividades do Sistema Estadual Antidrogas;

  VI – o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores correlacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção não autorizada e o seu tráfico ilícito;

 VII – a integração  das  estratégias  estaduais  com  as nacionais e municipais no campo da prevenção do uso indevido de drogas;

VIII – a articulação com os órgãos do Ministério Público, e dos Poderes Legislativo e Judiciário, no âmbito do estado, visando à cooperação mútua nas atividades do Sistema Estadual Antidrogas;

  IX – a adoção  de  abordagem  multidisciplinar  que reconheça a interdependência e a natureza complementar das atividades de prevenção do uso indevido de drogas;

   X – a observância do equilíbrio entre as atividades de prevenção do uso indevido de drogas, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao seu tráfico ilícito, visando garantir a estabilidade e o bem-estar social;

  XI – a observância às orientações e normas emanadas do Conselho Estadual Antidrogas.

Art. 3º  Integram o Sistema Estadual Antidrogas:

   I – o Conselho Estadual Antidrogas – CONEAD, como órgão superior, de natureza consultiva, normativa e de deliberação coletiva;

  II – a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública como órgão central das atividades previstas no art. 1º deste Decreto, com atribuições de orientar, articular e integrar os órgãos e entidades deste Sistema;

 III – todos os demais órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual e Municipal com atuação na redução da demanda e da oferta de drogas, mediante ajustes específicos.

Parágrafo único.  Para o cumprimento das atribuições previstas no artigo anterior, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública tem como órgão coordenador a Coordenadoria Estadual da Redução da Demanda de Drogas, que promoverá as atividades de Secretaria-Executiva do Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas.

Art. 4º  São objetivos do Sistema Estadual Antidrogas:

   I – formular a Política Estadual Antidrogas – PEAD – alinhada à Política Nacional Antidrogas – PNAD, e assegurar a sua atualização à luz dos interesses da sociedade;

  II – assegurar as condições para a coordenação, a integração e a articulação das atividades de redução da demanda e da oferta de drogas, mencionadas no art. 1º deste Decreto;

 III – compatibilizar o plano estadual de redução da demanda e da oferta de drogas, com o plano nacional e os planos municipais, assim como acompanhar, avaliar e fiscalizar a respectiva execução;

 IV – estabelecer prioridades para as atividades de redução da demanda e da oferta de drogas, por meio de critérios técnicos, econômicos e administrativos, observadas as disposições da Política Estadual Antidrogas;

  V – promover a adoção de novos modelos de gestão das atividades de redução da demanda e da oferta de drogas, pelos órgãos e entidades que integram o Sistema Estadual de Políticas sobre Drogas;

 VI – acompanhar e apoiar,  no  que  for  cabível,  as atividades realizadas para coibir os delitos conexos ao tráfico ilícito de drogas;

VII – contribuir para a inclusão social do cidadão, visando torná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para o uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comportamentos correlacionados;

 VIII – promover  a  construção  e  a  socialização  do conhecimento sobre drogas no âmbito do Estado; e

 IX – promover a integração entre políticas de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada e ao tráfico ilícito, e as políticas públicas setoriais dos órgãos e entidades dos governos estaduais e municipais.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO ESTADUAL ANTIDROGAS

Seção I

Das Competências do Conselho

Art. 5º  Compete ao Conselho Estadual Antidrogas:

   I – formular a Política Estadual Antidrogas – PEAD – alinhada à Política Nacional Antidrogas – PNAD, e assegurar a sua atualização à luz dos interesses da sociedade;

  II – compatibilizar os planos estaduais com os planos nacionais e municipais, bem como coordenar e fiscalizar a respectiva execução;

 III – promover a orientação estratégica global e definir prioridades para as atividades de redução da demanda e da oferta de drogas no Estado;

 IV – exercer orientação normativa sobre as atividades de redução da demanda e da oferta de drogas previstas no art. 1º deste Decreto;

  V – acompanhar e avaliar o desempenho dos planos e programas da Política Estadual Antidrogas;

 VI – propor alterações em seu Regimento Interno;

VII – promover a integração  dos  órgãos  e  entidades  que compõem o Sistema Estadual Antidrogas;

  VIII – estimular  a  criação  de  Conselhos  Municipais Antidrogas e Fundo correspondente;

  IX – celebrar  convênios,  acordos  e  protocolos  de colaboração com entidades e/ou órgãos que atuam na área de prevenção, tratamento e repressão às drogas.

Art. 6º  O detalhamento das competências do Conselho Estadual Antidrogas e suas condições de funcionamento serão determinadas em regimento interno elaborado pelo plenário e aprovado pelo Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

Seção II

Da Composição do Conselho

Art. 7º  O  Conselho  Estadual  Antidrogas  tem  a  seguinte composição:

   I – os Secretários de Estado das seguintes áreas:

a) Justiça e Segurança Pública;

b) Planejamento e Coordenação Geral;

c) Fazenda;

d) Educação;

e) Saúde;

f) Trabalho, Emprego e Cidadania;

g) Esportes e Lazer;

h) Cultura.

  II – o representante da Coordenadoria Estadual de Redução da Demanda de Drogas;

 III – um representante, com respectivo suplente, dos conselhos municipais do SISNAD, formalmente constituídos, escolhido mediante processo eletivo;

 IV – duas lideranças representativas da sociedade na área jurídica e respectivo suplentes; de comprovada experiência em assuntos de entorpecentes e drogas afins;

  V – duas lideranças representativas da comunidade científica e respectivos suplentes, designadas pelo Presidente do Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas;

 VI – uma liderança representativa do setor privado brasileiro e respectivo suplente, designada pelo Presidente do Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas;

VII – uma liderança representativa das entidades civis organizadas e respectivo suplente, designada pelo Presidente do Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas.

§ 1º  Os integrantes referidos no inciso I deverão indicar os seus respectivos representantes, que os substituirão em suas ausências e impedimentos.

§ 2º  Os suplentes dos integrantes referidos nos incisos de IV a VII deverão possuir a mesma representatividade do titular.

§ 3º  Os membros, titulares e suplentes, referidos nos incisos III a VII são designados para mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução.

§ 4º  Os  membros  do  Conselho  Estadual  Antidrogas  não fazem jus a nenhuma remuneração, sendo seus serviços considerados de relevante interesse público.

§ 5º  As eventuais despesas com viagens dos conselheiros referidos nos incisos III a VII deste artigo correrão à conta do Conselho Estadual Antidrogas, e a dos demais membros, por conta dos órgãos que representam.

§ 6º  O Presidente do Conselho Estadual de Políticas públicas Sobre Drogas será designado pelo titular do órgão central do Sistema.

§ 7º  Os órgãos e entidades mencionados neste artigo ficam sujeitos à orientação normativa do Conselho Estadual Antidrogas no que tange às atividades inerentes ao Sistema Estadual Antidrogas, sem prejuízo da subordinação administrativa aos órgãos em cujas estruturas estiverem integrados.

Art. 8º  A Coordenadoria Estadual de Redução da Demanda promoverá as atividades de Secretaria-Executiva do Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas.

Art. 9º  À Secretaria-Executiva do Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas, compete:

   I – coordenar  o  processo  de  atualização  da  Política Estadual Antidrogas – PEAD – em alinhamento com a Política Nacional Antidrogas – PNAD;

  II – gerir o processo de definição das estratégias, planos, metas e projetos para alcançar os objetivos da Política Estadual Antidrogas – PEAD e acompanhar a execução dessa política;

  III – gerenciar  o  sistema  de  planejamento,  de acompanhamento e de avaliação da implantação da Política Estadual Antidrogas – PEAD;

  IV – executar os serviços de secretaria do Plenário do Conselho Estadual de Antidrogas;

   V – organizar  cronograma  de  eventos  oficiais  do Conselho Estadual Antidrogas.

Art. 10.  Caberá ao Governo de Estado, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, assegurar os meios e recursos necessários para o funcionamento do Conselho Estadual Antidrogas.

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12.  Fica revogado o Decreto nº 74, de 06 de junho de 1983.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá   24   de   fevereiro    de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

BLAIRO BORGES MAGGI

Governador do Estado

CÉLO WILSON DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

